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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.496 DE 28 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 698.000,00
(seiscentos e noventa e oito mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias
constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na(s) Dotação(ões)
Orçamentária(s) constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art.
43, §1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 28 de junho de 2018. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.496 DE 28 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 698.000,00
(seiscentos e noventa e oito mil reais), para reforço das Dotações Orçamentárias
constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes do SUPERÁVIT
FINANCEIRO apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na(s) Dotação(ões)
Orçamentária(s) constante no ANEXO I, nos termos do art. 42, combinados com o art.
43, §1º, Item I, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 28 de junho de 2018. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita



2

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
23.01 - 04.122.0029.2.095 155 3390.36 900,00
23.01 - 04.122.0029.2.095 156 3390.39 3.000,00
23.01 - 04.128.0029.2.036 158 3390.39 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 162 3190.04 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 168 3390.32 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 169 3390.33 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 170 3390.36 900,00
26.01 - 27.128.0029.2.036 173 3390.36 900,00
26.01 - 27.128.0029.2.036 174 3390.39 5.000,00
29.01 - 04.122.0029.1.051 261 4490.52 5.000,00
29.01 - 04.122.0029.2.036 262 3390.39 900,00
29.01 - 04.122.0029.2.095 269 3390.36 900,00
29.01 - 11.333.0061.1.014 272 4490.52 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.1.071 275 4490.52 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.036 276 3390.39 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 278 3390.31 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 279 3390.32 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 280 3390.36 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 281 3390.39 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 313 3390.39 250,00
33.01 - 12.365.0019.2.133 465 3390.39 49.500,00
33.01 - 12.367.0018.2.223 515 3190.11 200.000,00
33.01 - 12.367.0018.2.223 516 3190.13 45.000,00
39.01 - 04.128.0029.2.036 760 3390.39 4.000,00
39.01 - 15.451.0012.1.041 761 4490.52 1.000,00
39.01 - 15.451.0012.2.151 762 3390.39 19.500,00
39.01 - 15.451.0034.1.036 763 4490.51 900,00
39.01 - 15.451.0034.1.039 764 4490.51 5.000,00
39.01 - 15.451.0034.1.076 765 3390.30 900,00
39.01 - 15.451.0034.1.076 766 3390.39 900,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 767 3390.30 5.000,00
39.01 - 15.451.0038.1.019 771 4490.51 900,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
29.01 - 11.333.0061.2.035 274 3390.39 70.000,00
29.01 - 23.334.0014.2.199 285 3390.39 37.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.100 327 3390.32 49.500,00
33.01 - 12.367.0018.2.088 508 3190.11 200.000,00
33.01 - 12.367.0018.2.088 509 3190.13 45.000,00
39.01 - 17.512.0048.2.093 800 3390.39 40.000,00
40.01 - 04.122.0029.2.095 820 3390.14 10.000,00
40.01 - 17.452.0002.2.055 828 3390.39 50.000,00
40.01 - 20.602.0035.2.148 843 3390.30 10.000,00
40.01 - 20.602.0035.2.159 845 3390.39 80.000,00
16.01 - 04.122.0029.2.095 24 3390.30 3.000,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 35 3390.33 900,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 36 3390.36 900,00
17.01 - 04.131.0029.2.095 38 3390.92 900,00
18.01 - 04.122.0038.2.171 50 3390.30 900,00
18.01 - 06.181.0071.2.215 54 3390.30 1.150,00
19.01 - 26.122.0028.1.006 60 4490.52 900,00
19.01 - 26.122.0028.2.090 65 3390.39 10.000,00
19.01 - 26.453.0028.2.046 77 3350.43 900,00
20.01 - 27.813.0003.2.188 116 3390.36 900,00
21.01 - 04.122.0029.2.059 119 3390.39 400,00
22.01 - 02.122.0029.1.051 139 4490.52 900,00
22.01 - 02.122.0029.2.095 144 3390.30 1.000,00
22.01 - 02.122.0029.2.095 145 3390.36 900,00
22.01 - 02.122.0029.2.095 146 3390.39 1.000,00
22.01 - 02.122.0029.2.095 147 3390.92 1.000,00
22.01 - 02.128.0013.2.036 148 3390.39 900,00
23.01 - 04.122.0029.1.051 149 4490.52 900,00
23.01 - 04.122.0029.2.095 154 3390.30 2.500,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECRETO Nº 2.493 DE 28 DE JUNHO DE 2018

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal
nº 1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 1.159.500,00 (um
milhão cento e cinquenta e nove mil quinhentos reais), para reforço das Dotações
Orçamentárias constantes no Anexo I.

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão provenientes das ANULAÇÕES
PARCIAIS EM IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO
I, nos termos do art. 42, combinados com o art. 43, §1º, Item III, da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 
Quissamã, 28 de junho de 2018. 

 
 
 

Maria de Fátima Pacheco  
Prefeita

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DECRETO Nº 2.495 DE 28 DE JUNHO DE 2018. 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de 
suas atribuições legais e com base na Lei Municipal nº 
1.727/2018 de 10 de janeiro de 2018. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 240.800,00 (duzentos 
e quarenta mil e oitocentos reais), para reforço das dotações orçamentárias constantes no 
ANEXO I. 

Artigo 2º - Os recursos para atender o art. 1º serão compensados com recursos 
provenientes do PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO (fonte 610), apurado nos termos 
do art. 42, combinados com o art. 43, § 1º, Item II e § 3º, da Lei 4.320 de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Quissamã, 28 de junho de 2018. 

 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
36.01 - 10.302.0009.2.186 716 3390.36 15.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 717 3390.36 2.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 718 3390.39 150.000,00
36.01 - 10.303.0016.2.058 721 3390.30 150.000,00
36.01 - 10.303.0016.2.058 724 3390.32 200.000,00
36.01 - 10.303.0016.2.189 729 3390.30 2.000,00
36.01 - 10.303.0016.2.189 730 3390.39 10.000,00
36.01 - 10.305.0057.1.054 732 4490.52 10.000,00

TOTAL 1.159.500,00 1.159.500,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
39.01 - 15.451.0038.1.024 772 4490.51 900,00
39.01 - 15.451.0038.1.024 773 4490.52 900,00
39.01 - 15.451.0038.1.035 774 4490.61 10.000,00
39.01 - 15.451.0038.2.104 775 3390.39 900,00
39.01 - 15.451.0041.1.017 778 4490.51 2.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 779 3390.39 5.000,00
39.01 - 15.451.0056.1.021 780 4490.51 5.000,00
39.01 - 15.451.0056.2.143 782 3390.39 1.000,00
40.01 - 20.601.0027.1.003 829 4490.51 5.000,00
40.01 - 20.601.0027.1.050 830 4490.52 5.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 834 3390.30 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 836 3390.39 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.119 837 3390.30 5.700,00
40.01 - 20.601.0027.2.119 838 3390.39 100.000,00
FMAS
35.01 - 08.122.0029.2.095 533 3390.39 2.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 538 3390.36 17.000,00
35.01 - 08.122.0029.1.051 522 4490.52 5.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.095 529 3390.14 4.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 536 3390.14 1.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 537 3390.30 1.000,00
35.01 - 08.243.0006.2.207 550 3390.30 1.000,00
35.01 - 08.243.0006.2.207 551 3390.39 1.000,00
35.01 - 08.244.0006.2.204 593 3390.39 12.000,00
FMS
36.01 - 10.302.0009.1.066 696 4490.52 34.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 700 3390.30 315.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 703 3390.39 200.000,00
36.01 - 10.302.0009.1.028 694 4490.51 24.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.183 713 3390.30 1.500,00
36.01 - 10.302.0009.2.183 714 3390.39 5.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 715 3390.30 1.000,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
39.01 - 15.451.0038.1.024 772 4490.51 900,00
39.01 - 15.451.0038.1.024 773 4490.52 900,00
39.01 - 15.451.0038.1.035 774 4490.61 10.000,00
39.01 - 15.451.0038.2.104 775 3390.39 900,00
39.01 - 15.451.0041.1.017 778 4490.51 2.000,00
39.01 - 15.451.0041.2.102 779 3390.39 5.000,00
39.01 - 15.451.0056.1.021 780 4490.51 5.000,00
39.01 - 15.451.0056.2.143 782 3390.39 1.000,00
40.01 - 20.601.0027.1.003 829 4490.51 5.000,00
40.01 - 20.601.0027.1.050 830 4490.52 5.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 834 3390.30 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.092 836 3390.39 10.000,00
40.01 - 20.601.0027.2.119 837 3390.30 5.700,00
40.01 - 20.601.0027.2.119 838 3390.39 100.000,00
FMAS
35.01 - 08.122.0029.2.095 533 3390.39 2.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 538 3390.36 17.000,00
35.01 - 08.122.0029.1.051 522 4490.52 5.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.095 529 3390.14 4.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 536 3390.14 1.000,00
35.01 - 08.122.0029.2.111 537 3390.30 1.000,00
35.01 - 08.243.0006.2.207 550 3390.30 1.000,00
35.01 - 08.243.0006.2.207 551 3390.39 1.000,00
35.01 - 08.244.0006.2.204 593 3390.39 12.000,00
FMS
36.01 - 10.302.0009.1.066 696 4490.52 34.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 700 3390.30 315.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.028 703 3390.39 200.000,00
36.01 - 10.302.0009.1.028 694 4490.51 24.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.183 713 3390.30 1.500,00
36.01 - 10.302.0009.2.183 714 3390.39 5.000,00
36.01 - 10.302.0009.2.186 715 3390.30 1.000,00

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÓDIGOS VALORES
PROGRAMA DE TRABALHO FICHA DESPESA REFORÇO ANULAÇÃO
23.01 - 04.122.0029.2.095 155 3390.36 900,00
23.01 - 04.122.0029.2.095 156 3390.39 3.000,00
23.01 - 04.128.0029.2.036 158 3390.39 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 162 3190.04 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 168 3390.32 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 169 3390.33 900,00
26.01 - 27.122.0029.2.095 170 3390.36 900,00
26.01 - 27.128.0029.2.036 173 3390.36 900,00
26.01 - 27.128.0029.2.036 174 3390.39 5.000,00
29.01 - 04.122.0029.1.051 261 4490.52 5.000,00
29.01 - 04.122.0029.2.036 262 3390.39 900,00
29.01 - 04.122.0029.2.095 269 3390.36 900,00
29.01 - 11.333.0061.1.014 272 4490.52 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.1.071 275 4490.52 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.036 276 3390.39 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 278 3390.31 2.000,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 279 3390.32 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 280 3390.36 900,00
29.01 - 11.695.0026.2.185 281 3390.39 10.000,00
33.01 - 12.361.0020.2.087 313 3390.39 250,00
33.01 - 12.365.0019.2.133 465 3390.39 49.500,00
33.01 - 12.367.0018.2.223 515 3190.11 200.000,00
33.01 - 12.367.0018.2.223 516 3190.13 45.000,00
39.01 - 04.128.0029.2.036 760 3390.39 4.000,00
39.01 - 15.451.0012.1.041 761 4490.52 1.000,00
39.01 - 15.451.0012.2.151 762 3390.39 19.500,00
39.01 - 15.451.0034.1.036 763 4490.51 900,00
39.01 - 15.451.0034.1.039 764 4490.51 5.000,00
39.01 - 15.451.0034.1.076 765 3390.30 900,00
39.01 - 15.451.0034.1.076 766 3390.39 900,00
39.01 - 15.451.0034.2.091 767 3390.30 5.000,00
39.01 - 15.451.0038.1.019 771 4490.51 900,00
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